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MENSAGEM N° 42/2019-ALE

EXCELENTÍSSIMO senhor governador do estado.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO comunica a

Vossa Excelência que promulgou e encaminha para publicação, nos termos dos §§ 3o e 7o
do artigo 42 da Constituição Estadual, a Lei n° 4.466, de 22 de abril de 2019, que "Dá
nova redação ao artigo Io da Lei n° 1.630, de 18 de maio de 2006, que 'Institui no Estado
de Rondônia a meia-entrada em estabelecimentos de cultura, esporte e lazer para os
trabalhadores mencionados.'"
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LEI N° 4.466, DE 22 DE ABRIL DE 2019.

Dá nova redação ao artigo Io da Lei n° 1.630.
de 18 de maio de 2006, que "Institui no Esta
do de Rondônia a meia-entrada em estabele

cimentos de cultura, esporte e lazer para os
trabalhadores mencionados".

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RONDÔNIA:

Art. Io. O artigo Io da Lei n° 1.630, de 18 de maio de 2006, que "Institui no Estado
de Rondônia a meia-entrada em estabelecimentos de cultura, esporte e lazer para traba
lhadores mencionados, e dá outras providências", passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. Io. Fica instituída no Estado de Rondônia a meia-entrada para Professores e
Servidores da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, Policiais e Bombeiros Milita
res, Policiais Civis, Agentes Penitenciários e Socioeducadores, em estabelecimentos que
promovem o lazer, entretenimento e cultura."

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua p
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